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Compatibilidade entre servidor autista e cargo deve ser
checada no estagio probatoério

A afericdo da compatibilidade entre a deficiéncia apresentada pel o candidato em concurso publico e o desempenho das
atribuicdes do cargo deve ser realizada no curso do estégio probatorio.

Carlos Moura/Agéncia Senado

Com esse entendimento, a 112 Turma do Tribunal Regional Federal da 12
Regido manteve uma decisao que determinou a posse de uma pessoa
com transtorno do espectro autista (TEA) no cargo de policial legislativo
do Senado.

O candidato fez o concurso em 2022, foi nomeado em 2024, mas acabou
barrado durante as avaliagdes médicas. Segundo a defesa, feita pelos
advogados M auricio Nicacio e Roberto Aguiar, o procedimento ndo
estava previsto no edital.

Segundo a Unido, a avaliacéo médica demonstrou que a incapacidade
demonstrada pelo candidato néo se adequava as definig¢oes do edital e
n&o se coadunavam com as atividades que o candidato realizaria quando
em exercicio.

Portador do transtorno do espectro autista foi aprovado em

concursn a0 Senado Mantém no cargo agora

Relator da apelacéo julgada pelo TRF-1, o desembargador Rafagl Paulo
citou jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica que indica que a afericéo da compatibilidade entre a deficiénciae as
tarefas a serem desempenhadas pel o candidato seja feita no periodo de estagio probatorio.

“Este Tribunal entende que €ilegal o0 ato que excluiu candidato aprovado em vaga destinada aos portadores de deficiéncia
fisica, em decorréncia de supostas limitagdes fisicas, verificadas em avaliacéo médica, tendo em vista que, a aferi¢ao da
compatibilidade entre a deficiéncia apresentada e o desempenho das atribui¢des do cargo deve ser realizada no curso do
estégio probatdrio”, apontou.
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